
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

(*) LEI Nº 1.896, DE 30 DE JULHO  

 

  Considera de utilidade pública o Curuçá Esporte Clube. 

 

(*) Reproduzida por ter saído com incorreção no DIÁRIO OFICIAL n. 

19.361, de 2 de julho de 1960. 
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